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b) Assegurar o desenvolvimento e manutenção permanentes dos 
sistemas de informação e comunicação, bem como dos interfaces com 
outros sistemas de informação da área da saúde, a nível nacional e da 
União Europeia.

3 — À UTI compete:
a) Gerir e garantir a actualização da arquitectura infra -estrutural, 

nomeadamente dos parques servidor, cliente e de comunicações;
b) Administrar os parques, aplicacional, servidor, cliente, de comuni-

cações de dados, de comunicações de voz e de equipamentos tecnoló-
gicos de cariz áudio -visual e gerir os níveis de capacidade tecnológica 
adequados às necessidades do INFARMED, I. P.;

c) Garantir o apoio aos utilizadores dos sistemas e tecnologias de 
informação e promover o estudo de novos métodos e ferramentas in-
formáticas;

d) Garantir a conformidade legal, manutenção, desempenho e con-
dições de segurança dos produtos instalados e assegurar o apoio à ex-
ploração.

Artigo 12.º
Direcção de Recursos Humanos, Financeiros

e Patrimoniais (DRHFP)
1 — A DRHFP comporta as seguintes subunidades:
a) Unidade de Recursos Humanos (URH);
b) Unidade Financeira e Patrimonial (UFP);
c) Unidade de Contabilidade (UC).

2 — À URH compete assegurar o cumprimento de todas as obrigações 
legais e contratuais em matéria de recursos humanos, nomeadamente:

a) Participar na definição e na execução da política de recursos hu-
manos e assegurar a elaboração, coordenação e gestão do plano de 
recursos humanos;

b) Garantir o recrutamento, selecção, acolhimento e integração de 
colaboradores, a gestão de carreiras, a avaliação do desempenho e a 
formação profissional, bem como os demais actos e procedimentos 
inerentes à contratação e gestão do pessoal;

c) Assegurar a existência de informação de pessoal;
d) Gerir o sistema de saúde, higiene e segurança no trabalho.

3 — À UFP compete:
a) Participar na definição e implementação das políticas financeira 

e orçamental;
b) Elaborar o orçamento anual e de tesouraria e controlar e analisar 

periodicamente a sua execução;
c) Elaborar análises económico -financeiras e orçamentais;
d) Participar na elaboração da conta de gerência e do relatório e 

contas anuais;
e) Elaborar análises financeiras de tesouraria;
f) Efectuar a gestão de fundos e proceder à cobrança das receitas e 

ao pagamento das despesas;
g) Assegurar a gestão administrativa dos procedimentos de contratação 

pública e o respectivo arquivo;
h) Assegurar a gestão de stocks e o aprovisionamento de bens e ser-

viços necessários e adequados ao funcionamento do Instituto;
i) Assegurar a gestão e a adequada manutenção, assistência técnica 

e segurança do património imobiliário e mobiliário do INFARMED, I. 
P., bem como dos bens do Estado que lhe estão afectos.

4 — À UC compete:
a) Elaborar, organizar e manter actualizados os registos de contabi-

lidade orçamental e patrimonial;
b) Definir, organizar e manter um sistema de contabilidade analí-

tica;
c) Organizar e manter o arquivo de contabilidade;
d) Participar na elaboração da conta de gerência e do relatório e 

contas anuais;
e) Gerir o processo de cobrança de taxas.

Artigo 13.º
Gabinete de Planeamento e Qualidade (GPQ)

1 — O GPQ comporta uma subunidade denominada Unidade de 
Qualidade (UQ).

2 — À UQ compete:
a) Assegurar o desenvolvimento e implementação de políticas de 

gestão da qualidade na actividade do INFARMED, I. P., bem como 
coordenar a definição de procedimentos, na óptica da qualidade, tendo 
em conta a orientação para a satisfação do cliente;

b) Promover a certificação e acreditação dos serviços do INFARMED, 
I. P., segundo os mais elevados padrões aplicáveis à sua actividade;

c) Promover a realização de auditorias internas de gestão, avaliar o 
desempenho organizacional e os procedimentos implementados e apoiar 
planos de melhoria da qualidade. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA CULTURA

Despacho n.º 3261/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e dos números 2 e 3 do artigo 3.º do 

Capítulo I, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º do Capítulo II, ambos os 
artigos do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 
16 de Março, reconhece -se que os donativos concedidos e a conceder em 
2006 à Associação World Monuments Fund Portugal, NIPC 503 094 773, 
para a realização do projecto “Conservação dos Jogos de Água e do 
Canal dos Jardins do Palácio Nacional de Queluz”, que foi considerado 
de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali 
previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

18 de Dezembro de 2007. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da 
Silva Pires de Lima. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. 

 Despacho n.º 3262/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3º do Capítulo I, e 

da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos do Estatuto 
do Mecenato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 16 de Março, 
reconhece -se que os donativos concedidos ou a conceder em 2005, 
2006 e 2007 à MAGAZIN 2000 — Produções Audiovisuais, Lda, NIPC 
504 163 574, para a realização do projecto “Páginas — Criação Teatral 
sobre Literatura Portuguesa Direccionada para os Jovens em Idade 
Escolar — 2005 -2007”, que foi considerado de interesse cultural, podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos 
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que 
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, 
a despesa ou o património e de contribuições relativas à Segurança 
Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de re-
clamação, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando 
devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86º do Código do IRC, se 
ao caso aplicável.

18 de Dezembro de 2007. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da 
Silva Pires de Lima. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz 

 Despacho n.º 3263/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3º do Capítulo I, e 

da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos do Estatuto 
do Mecenato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 16 de Março, 
reconhece -se que os donativos concedidos ou a conceder no ano de 2006 
ao Círculo Experimental dos Artistas Plásticos, NIPC 504 688 081, para 
a realização do projecto “I Bienal Internacional de Arte Contemporânea 
de Aveiro — 2006”, que foi considerado de interesse cultural, podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos 
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que 
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, 
a despesa ou o património e de contribuições relativas à Segurança 
Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de re-
clamação, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando 
devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86º do Código do IRC, se 
ao caso aplicável.

18 de Dezembro de 2007. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da 
Silva Pires de Lima. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. 

 Despacho n.º 3264/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3º do Capítulo I, 

e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos do Estatuto do 
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de Março, reco-
nhece-se que os donativos concedidos ou a conceder de 2005 a 2006, à 




